
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

 

MENSAGEM

Nº 0321 /2021-GAG                           

                                                        Brasília, 27 de agosto de 2021.

 

 

              Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa,

 

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos demais Deputados Distritais para submeter à apreciação
dessa Casa o presente  Projeto de Lei, que abre crédito adicional à Lei Orçamentária Anual do Distrito
Federal no valor de R$ 46.397.301,00.

 

A justificação para a proposição encontra-se na Exposição de Motivos  (68764013)  do
Senhor Secretário de Estado de Economia do Distrito Federal.

 

Considerando que a matéria necessita de apreciação com a máxima brevidade, solicito,
com fundamento no art. 73 da Lei Orgânica do Distrito Federal, que a presente Proposição seja apreciada
em regime de urgência.

 

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência e a Vossos Pares protestos do mais elevado
respeito e consideração.

 

 

Atenciosamente,

 

IBANEIS ROCHA

Governador do Distrito Federal

 

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado RAFAEL PRUDENTE

Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

NESTA
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL  

 
 

PROJETO DE LEI Nº                , DE 2021 
(Autoria: Poder Executivo) 

Abre crédito adicional à Lei 

Orçamentária Anual do Distrito 

Federal no valor de R$ 46.397.301,00. 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:  

Art. 1º Fica aberto, nos termos dos art. 64 e 70 da Lei n° 6.664, de 3 de 
setembro de 2020, ao Orçamento Anual do Distrito Federal, para o exercício 
financeiro de 2021 (Lei nº 6.778, de 6 de janeiro de 2021), crédito adicional, no valor 
de R$ 46.397.301,00 (quarenta e seis milhões, trezentos e noventa e sete mil, 
trezentos e um reais), com a seguinte composição: 

I – crédito suplementar, no valor de R$ 23.800.000,00 (vinte e três milhões e 
oitocentos mil  reais), para atender às programações orçamentárias indicadas nos 
Anexos IV e V; e 

II - crédito especial, no valor de R$ 22.597.301,00 (vinte e dois milhões, 
quinhentos e noventa e sete mil, trezentos e um reais), para atender às 
programações orçamentárias indicadas no Anexo VI.   

 Art. 2º O crédito adicional de que trata o art. 1º será financiado da seguinte 
forma: 

I – para atender à programação orçamentária indicada no Anexo IV, pelo 
excesso de arrecadação da fonte de recursos 100 – ordinário não 
vinculado, decorrente da receita do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e 
Prestação de Serviços- ICMS Principal, nos termos do art. 43, § 1º, II, da Lei Federal 
nº 4.320, de 17 de março de 1964, conforme Anexo I; e 

II – para atender às programações orçamentárias indicadas nos Anexos V e 
VI, pela anulação de dotações orçamentárias, nos termos do art. 43, § 1°, III, da Lei 
Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, conforme Anexos II e III. 

 Art. 3º Em função do disposto no art. 2º, I, a receita fica acrescida na forma 
do  Anexo I.      

 Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 



ANEXO À LEI Nº
RECEITA

RECURSO DE TODAS AS FONTES

R$ 1,00IANEXO

00000

DISTRITO FEDERAL

DISTRITO FEDERAL

ESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTO FONTEESFERA 
ORÇAMENTÁRIA

CATEGORIA 
ECONÔMICA

 10000000  Imposto sobre Operações Relativas à 
Circulação de

20.000.000

FISCAL 20.000.000

    11000000  Imposto sobre Operações Relativas à 
Circulação de

20.000.000

FISCAL 20.000.000

       11100000  Imposto sobre Operações Relativas à 
Circulação de

           11180211  Imposto sobre Operações Relativas 
à Circulação de

20.000.000

FISCAL 20.000.000

20.000.000TOTAL

FISCAL 20.000.000

99

99999



R$ 1,00ANEXO II

ANEXO À LEI Nº
CANCELAMENTO

CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO

ÓRGÃO : 19000 SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA DO DF

UNIDADE : 19212 INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERV. DO DF

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

FUNC. PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO E 
S 
F

G 
N 
D

M 
O 
D

F 
T 
E

DOTAÇÃOR 
E 
G

U 
S 
O

QrlProd1

6203 GESTÃO PARA RESULTADOS 3800000

ATIVIDADES

10  122 6203  6195 CONCESSÃO DE PLANO DE SAÚDE AOS SERVIDORES 3.800.000

10  122 6203  6195  0007 CONCESSÃO DE PLANO DE SAÚDE AOS SERVIDORES--DISTRITO FEDERAL 99

S 3 90 220 3.800.0000

TOTAL - SEGURIDADE 3.800.000

TOTAL - GERAL 3.800.000

(*)  Prioridade LDO      (**)  Projeto em Andamento      (***)  Conservação de Patrimônio

(EP)  Emendas Parlamentares ao PLOA        (EPP)  Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO (EPE) Emendas Parlamentares na Execução



R$ 1,00ANEXO III

ANEXO À LEI Nº
CANCELAMENTO

CRÉDITO ESPECIAL - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

ÓRGÃO : 09000 CASA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

UNIDADE : 09103 ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO PLANO PILOTO - RA I

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

FUNC. PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO E 
S 
F

G 
N 
D

M 
O 
D

F 
T 
E

DOTAÇÃOR 
E 
G

U 
S 
O

QrlProd1

8205 REGIONAL - GESTÃO E MANUTENÇÃO 20000

ATIVIDADES

04  122 8205  8517 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS 20.000

04  122 8205  8517  0059 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS-ADMINISTRAÇÃO REGIONAL- PLANO PILOTO . 1

F 3 90 183 20.0000

TOTAL - FISCAL 20.000

TOTAL - GERAL 20.000

(*)  Prioridade LDO      (**)  Projeto em Andamento      (***)  Conservação de Patrimônio

(EP)  Emendas Parlamentares ao PLOA        (EPP)  Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO (EPE) Emendas Parlamentares na Execução



R$ 1,00ANEXO III

ANEXO À LEI Nº
CANCELAMENTO

CRÉDITO ESPECIAL - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

ÓRGÃO : 09000 CASA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

UNIDADE : 09135 ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DA FERCAL - RA XXXI

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

FUNC. PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO E 
S 
F

G 
N 
D

M 
O 
D

F 
T 
E

DOTAÇÃOR 
E 
G

U 
S 
O

QrlProd1

8205 REGIONAL - GESTÃO E MANUTENÇÃO 40000

ATIVIDADES

04  122 8205  8517 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS 40.000

04  122 8205  8517  0096 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS-ADMINISTRAÇÃO REGIONAL- FERCAL 31

F 3 90 100 40.0000

TOTAL - FISCAL 40.000

TOTAL - GERAL 40.000

(*)  Prioridade LDO      (**)  Projeto em Andamento      (***)  Conservação de Patrimônio

(EP)  Emendas Parlamentares ao PLOA        (EPP)  Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO (EPE) Emendas Parlamentares na Execução



R$ 1,00ANEXO III

ANEXO À LEI Nº
CANCELAMENTO

CRÉDITO ESPECIAL - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

ÓRGÃO : 19000 SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA DO DF

UNIDADE : 19101 SECRETARIA DE  ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

FUNC. PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO E 
S 
F

G 
N 
D

M 
O 
D

F 
T 
E

DOTAÇÃOR 
E 
G

U 
S 
O

QrlProd1

0001 PROGRAMA DE OPERAÇÕES ESPECIAIS 9095491

OPERAÇÕES ESPECIAIS

04  452 0001  9117 CONTRAPARTIDA DE CONVÊNIOS E OPERAÇÕES DE CRÉDITO 9.095.491

04  452 0001  9117  0001 CONTRAPARTIDA DE CONVÊNIOS E OPERAÇÕES DE CRÉDITO--DISTRITO FEDERAL 99

F 4 90 100 4.488.0000

F 4 90 121 4.607.4910

TOTAL - FISCAL 9.095.491

TOTAL - GERAL 9.095.491

(*)  Prioridade LDO      (**)  Projeto em Andamento      (***)  Conservação de Patrimônio

(EP)  Emendas Parlamentares ao PLOA        (EPP)  Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO (EPE) Emendas Parlamentares na Execução



R$ 1,00ANEXO III

ANEXO À LEI Nº
CANCELAMENTO

CRÉDITO ESPECIAL - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

ÓRGÃO : 22000 SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS

UNIDADE : 22101 SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA DO DISTRITO FEDERAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

FUNC. PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO E 
S 
F

G 
N 
D

M 
O 
D

F 
T 
E

DOTAÇÃOR 
E 
G

U 
S 
O

QrlProd1

6216 MOBILIDADE URBANA 9415000

PROJETOS

15  782 6216  3119 IMPLANTAÇÃO DO CORREDOR DE TRANSPORTE COLETIVO DO EIXO OESTE (LINHA VERDE) 9.415.000

15  782 6216  3119  0004 IMPLANTAÇÃO DO CORREDOR DE TRANSPORTE COLETIVO DO EIXO OESTE (LINHA VERDE)-- REGIÃO OESTE 83

F 4 90 132 9.415.0000

TOTAL - FISCAL 9.415.000

TOTAL - GERAL 9.415.000

(*)  Prioridade LDO      (**)  Projeto em Andamento      (***)  Conservação de Patrimônio

(EP)  Emendas Parlamentares ao PLOA        (EPP)  Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO (EPE) Emendas Parlamentares na Execução



R$ 1,00ANEXO III

ANEXO À LEI Nº
CANCELAMENTO

CRÉDITO ESPECIAL - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

ÓRGÃO : 25000 SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO DO DISTRITO FEDERAL

UNIDADE : 25101 SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO DO DISTRITO FEDERAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

FUNC. PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO E 
S 
F

G 
N 
D

M 
O 
D

F 
T 
E

DOTAÇÃOR 
E 
G

U 
S 
O

QrlProd1

8228 ASSISTÊNCIA SOCIAL - GESTÃO E MANUTENÇÃO 4000

ATIVIDADES

11  128 8228  4088 CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES 4.000

11  128 8228  4088  0085 CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES--DISTRITO FEDERAL 99

F 3 90 100 4.0000

TOTAL - FISCAL 4.000

TOTAL - GERAL 4.000

(*)  Prioridade LDO      (**)  Projeto em Andamento      (***)  Conservação de Patrimônio

(EP)  Emendas Parlamentares ao PLOA        (EPP)  Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO (EPE) Emendas Parlamentares na Execução



R$ 1,00ANEXO III

ANEXO À LEI Nº
CANCELAMENTO

CRÉDITO ESPECIAL - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

ÓRGÃO : 28000 SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL

UNIDADE : 28209 COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DO DISTRITO FEDERAL - CODHAB

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

FUNC. PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO E 
S 
F

G 
N 
D

M 
O 
D

F 
T 
E

DOTAÇÃOR 
E 
G

U 
S 
O

QrlProd1

6208 TERRITÓRIO, CIDADES E COMUNIDADES SUSTENTÁVEIS 3622810

PROJETOS

16  482 6208  1213 CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS 3.622.810

16  482 6208  1213  0001 (**)                CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS-CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS - 
CODHAB - SOL NASCENTE- CEILÂNDIA

9

F 4 90 135 3.622.8100

TOTAL - FISCAL 3.622.810

TOTAL - GERAL 3.622.810

(*)  Prioridade LDO      (**)  Projeto em Andamento      (***)  Conservação de Patrimônio

(EP)  Emendas Parlamentares ao PLOA        (EPP)  Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO (EPE) Emendas Parlamentares na Execução



R$ 1,00ANEXO III

ANEXO À LEI Nº
CANCELAMENTO

CRÉDITO ESPECIAL - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

ÓRGÃO : 44000 SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL

UNIDADE : 44101 SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

FUNC. PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO E 
S 
F

G 
N 
D

M 
O 
D

F 
T 
E

DOTAÇÃOR 
E 
G

U 
S 
O

QrlProd1

6211 DIREITOS HUMANOS 100000

ATIVIDADES

14  243 6211  4217 MANUTENÇÃO DO SISTEMA SOCIOEDUCATIVO 100.000

14  243 6211  4217  0003 MANUTENÇÃO DO SISTEMA SOCIOEDUCATIVO--DISTRITO FEDERAL 99

F 3 90 100 100.0000

TOTAL - FISCAL 100.000

TOTAL - GERAL 100.000

(*)  Prioridade LDO      (**)  Projeto em Andamento      (***)  Conservação de Patrimônio

(EP)  Emendas Parlamentares ao PLOA        (EPP)  Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO (EPE) Emendas Parlamentares na Execução



R$ 1,00ANEXO III

ANEXO À LEI Nº
CANCELAMENTO

CRÉDITO ESPECIAL - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

ÓRGÃO : 57000 SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER DO DISTRITO FEDERAL

UNIDADE : 57101 SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER DO DISTRITO FEDERAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

FUNC. PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO E 
S 
F

G 
N 
D

M 
O 
D

F 
T 
E

DOTAÇÃOR 
E 
G

U 
S 
O

QrlProd1

6211 DIREITOS HUMANOS 300000

ATIVIDADES

14  422 6211  4240 DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES DE PROMOÇÃO DA MULHER E GARANTIR OS DIREITOS 300.000

14  422 6211  4240  0010 DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES DE PROMOÇÃO DA MULHER E GARANTIR OS DIREITOS--DISTRITO FEDERAL 99

F 3 90 100 300.0000

TOTAL - FISCAL 300.000

TOTAL - GERAL 300.000

(*)  Prioridade LDO      (**)  Projeto em Andamento      (***)  Conservação de Patrimônio

(EP)  Emendas Parlamentares ao PLOA        (EPP)  Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO (EPE) Emendas Parlamentares na Execução



R$ 1,00ANEXO IV

ANEXO À LEI Nº
SUPLEMENTAÇÃO

CRÉDITO SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

ÓRGÃO : 22000 SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS

UNIDADE : 22201 COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

FUNC. PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO E 
S 
F

G 
N 
D

M 
O 
D

F 
T 
E

DOTAÇÃOR 
E 
G

U 
S 
O

QrlProd1

6209 INFRAESTRUTURA 20000000

ATIVIDADES

15  452 6209  8508 MANUTENÇÃO DE ÁREAS URBANIZADAS E AJARDINADAS 20.000.000

15  452 6209  8508  0001 (***)          MANUTENÇÃO DE ÁREAS URBANIZADAS E AJARDINADAS-MANUTENÇÃO DE ÁREAS VERDES-
DISTRITO FEDERAL

99

F 3 90 100 20.000.0000

TOTAL - FISCAL 20.000.000

TOTAL - GERAL 20.000.000

(*)  Prioridade LDO      (**)  Projeto em Andamento      (***)  Conservação de Patrimônio

(EP)  Emendas Parlamentares ao PLOA        (EPP)  Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO (EPE) Emendas Parlamentares na Execução



R$ 1,00ANEXO V

ANEXO À LEI Nº
SUPLEMENTAÇÃO

CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO

ÓRGÃO : 19000 SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA DO DF

UNIDADE : 19212 INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERV. DO DF

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

FUNC. PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO E 
S 
F

G 
N 
D

M 
O 
D

F 
T 
E

DOTAÇÃOR 
E 
G

U 
S 
O

QrlProd1

0001 PROGRAMA DE OPERAÇÕES ESPECIAIS 300000

OPERAÇÕES ESPECIAIS

10  122 0001  9050 RESSARCIMENTOS, INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES DE PESSOAL 300.000

10  122 0001  9050  0095 RESSARCIMENTOS, INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES DE PESSOAL--DISTRITO FEDERAL 99

S 3 90 220 300.0000

QrlProd1

8203 GESTÃO PARA RESULTADOS - GESTÃO E MANUTENÇÃO 3500000

ATIVIDADES

10  122 8203  8517 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS 3.500.000

10  122 8203  8517  0056 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS--INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERV. DO 
DF- PLANO PILOTO .- PLANO PILOTO .

99

S 3 90 220 1.500.0000

S 4 90 220 2.000.0000

TOTAL - SEGURIDADE 3.800.000

TOTAL - GERAL 3.800.000

(*)  Prioridade LDO      (**)  Projeto em Andamento      (***)  Conservação de Patrimônio

(EP)  Emendas Parlamentares ao PLOA        (EPP)  Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO (EPE) Emendas Parlamentares na Execução



R$ 1,00ANEXO VI

ANEXO À LEI Nº
SUPLEMENTAÇÃO

CRÉDITO ESPECIAL - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

ÓRGÃO : 09000 CASA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

UNIDADE : 09103 ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO PLANO PILOTO - RA I

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

FUNC. PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO E 
S 
F

G 
N 
D

M 
O 
D

F 
T 
E

DOTAÇÃOR 
E 
G

U 
S 
O

QrlProd1

6219 CAPITAL CULTURAL 20000

PROJETOS

13  392 6219  3678 REALIZAÇÃO DE EVENTOS 20.000

13  392 6219  3678  0187 REALIZAÇÃO DE EVENTOS-Realiza eventos (atividades, feiras, congressos, exposições, seminários, etc.)-DISTRITO 
FEDERAL

99

ESTUDO REALIZADO (UNIDADE) 1

F 3 90 183 20.0000

TOTAL - FISCAL 20.000

TOTAL - GERAL 20.000

(*)  Prioridade LDO      (**)  Projeto em Andamento      (***)  Conservação de Patrimônio

(EP)  Emendas Parlamentares ao PLOA        (EPP)  Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO (EPE) Emendas Parlamentares na Execução



R$ 1,00ANEXO VI

ANEXO À LEI Nº
SUPLEMENTAÇÃO

CRÉDITO ESPECIAL - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

ÓRGÃO : 09000 CASA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

UNIDADE : 09135 ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DA FERCAL - RA XXXI

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

FUNC. PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO E 
S 
F

G 
N 
D

M 
O 
D

F 
T 
E

DOTAÇÃOR 
E 
G

U 
S 
O

QrlProd1

6209 INFRAESTRUTURA 40000

ATIVIDADES

15  752 6209  8507 MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 40.000

15  752 6209  8507  0054 MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA-(2021)- FERCAL 31

F 3 90 100 40.0000

TOTAL - FISCAL 40.000

TOTAL - GERAL 40.000

(*)  Prioridade LDO      (**)  Projeto em Andamento      (***)  Conservação de Patrimônio

(EP)  Emendas Parlamentares ao PLOA        (EPP)  Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO (EPE) Emendas Parlamentares na Execução



R$ 1,00ANEXO VI

ANEXO À LEI Nº
SUPLEMENTAÇÃO

CRÉDITO ESPECIAL - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

ÓRGÃO : 19000 SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA DO DF

UNIDADE : 19101 SECRETARIA DE  ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

FUNC. PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO E 
S 
F

G 
N 
D

M 
O 
D

F 
T 
E

DOTAÇÃOR 
E 
G

U 
S 
O

QrlProd1

0001 PROGRAMA DE OPERAÇÕES ESPECIAIS 22133301

OPERAÇÕES ESPECIAIS

04  691 0001  9003 PARTICIPAÇÃO ACIONÁRIA EM EMPRESAS DO DISTRITO FEDERAL 22.133.301

04  691 0001  9003  0005 PARTICIPAÇÃO ACIONÁRIA EM EMPRESAS DO DISTRITO FEDERAL--DISTRITO FEDERAL 99

F 5 90 100 4.488.0000

F 5 90 121 4.607.4910

F 5 90 132 9.415.0000

F 5 90 135 3.622.8100

TOTAL - FISCAL 22.133.301

TOTAL - GERAL 22.133.301

(*)  Prioridade LDO      (**)  Projeto em Andamento      (***)  Conservação de Patrimônio

(EP)  Emendas Parlamentares ao PLOA        (EPP)  Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO (EPE) Emendas Parlamentares na Execução



R$ 1,00ANEXO VI

ANEXO À LEI Nº
SUPLEMENTAÇÃO

CRÉDITO ESPECIAL - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

ÓRGÃO : 25000 SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO DO DISTRITO FEDERAL

UNIDADE : 25907 FUNDO DO TRABALHO DO DISTRITO FEDERAL - FTDF.

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

FUNC. PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO E 
S 
F

G 
N 
D

M 
O 
D

F 
T 
E

DOTAÇÃOR 
E 
G

U 
S 
O

QrlProd1

6207 DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 2000

ATIVIDADES

11  333 6207  4102 APOIO AO TRABALHADOR NO ÂMBITO DO SISTEMA NACIONAL DE EMPREGO 2.000

11  333 6207  4102  0018 APOIO AO TRABALHADOR NO ÂMBITO DO SISTEMA NACIONAL DE EMPREGO-- Agência Itinerante-DISTRITO 
FEDERAL

99

F 3 90 100 1.0000

11  333 6207  4102  0019 APOIO AO TRABALHADOR NO ÂMBITO DO SISTEMA NACIONAL DE EMPREGO-- IMO-DISTRITO FEDERAL 99

F 3 90 100 1.0000

QrlProd1

8207 DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - GESTÃO E MANUTENÇÃO 2000

ATIVIDADES

11  122 8207  8517 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS 1.000

11  122 8207  8517  0185 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS-SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS - SINE
-DISTRITO FEDERAL

99

F 3 90 100 1.0000

11  126 8207  2557 GESTÃO DA INFORMAÇÃO E DOS SISTEMAS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 1.000

11  126 8207  2557  0121 GESTÃO DA INFORMAÇÃO E DOS SISTEMAS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO- - SINE-DISTRITO FEDERAL 99

F 3 90 100 1.0000

TOTAL - FISCAL 4.000

TOTAL - GERAL 4.000

(*)  Prioridade LDO      (**)  Projeto em Andamento      (***)  Conservação de Patrimônio

(EP)  Emendas Parlamentares ao PLOA        (EPP)  Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO (EPE) Emendas Parlamentares na Execução



R$ 1,00ANEXO VI

ANEXO À LEI Nº
SUPLEMENTAÇÃO

CRÉDITO ESPECIAL - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

ÓRGÃO : 44000 SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL

UNIDADE : 44101 SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

FUNC. PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO E 
S 
F

G 
N 
D

M 
O 
D

F 
T 
E

DOTAÇÃOR 
E 
G

U 
S 
O

QrlProd1

6211 DIREITOS HUMANOS 100000

PROJETOS

14  243 6211  3009 CONSTRUÇÃO DE SEDE DE CONSELHO 100.000

14  243 6211  3009  0002 CONSTRUÇÃO DE SEDE DE CONSELHO-CONSELHOS TUTELARES-DISTRITO FEDERAL 99

F 4 90 100 100.0000

TOTAL - FISCAL 100.000

TOTAL - GERAL 100.000

(*)  Prioridade LDO      (**)  Projeto em Andamento      (***)  Conservação de Patrimônio

(EP)  Emendas Parlamentares ao PLOA        (EPP)  Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO (EPE) Emendas Parlamentares na Execução



R$ 1,00ANEXO VI

ANEXO À LEI Nº
SUPLEMENTAÇÃO

CRÉDITO ESPECIAL - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

ÓRGÃO : 57000 SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER DO DISTRITO FEDERAL

UNIDADE : 57101 SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER DO DISTRITO FEDERAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

FUNC. PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO E 
S 
F

G 
N 
D

M 
O 
D

F 
T 
E

DOTAÇÃOR 
E 
G

U 
S 
O

QrlProd1

6211 DIREITOS HUMANOS 300000

PROJETOS

14  422 6211  5009 COOPERAÇÃO TÉCNICA INTERNACIONAL "PROMOÇÃO DA EQUIDADE DE GÊNERO E ZERO VIOLÊNCIA 
CONTRA MULHERES E MENINAS NO DISTRITO FEDERAL - PRODOC

300.000

14  422 6211  5009  0001 COOPERAÇÃO TÉCNICA INTERNACIONAL "PROMOÇÃO DA EQUIDADE DE GÊNERO E ZERO VIOLÊNCIA 
CONTRA MULHERES E MENINAS NO DISTRITO FEDERAL - PRODOC-PROMOÇÃO DA EQUIDADE DE ZERO 
VIOLÊNCIA CONTRA AS MULHERES E MENINAS NO DISTRITO FEDERAL -

99

AÇÃO REALIZADA (UNIDADE) 1

F 3 90 100 300.0000

TOTAL - FISCAL 300.000

TOTAL - GERAL 300.000

(*)  Prioridade LDO      (**)  Projeto em Andamento      (***)  Conservação de Patrimônio

(EP)  Emendas Parlamentares ao PLOA        (EPP)  Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO (EPE) Emendas Parlamentares na Execução



GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL

 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
N.º 245/2021 - SEEC/GAB

 
Brasília-DF, 26 de agosto de 2021

 

               Excelentíssimo Senhor Governador,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência minuta de Projeto de Lei que abre, nos termos dos
art. 64 e 70 da Lei nº 6.664, de 3 de setembro de 2020, ao Orçamento Anual do Distrito Federal, para o
exercício financeiro de 2021 (Lei nº 6.778, de 6 de janeiro de 2021), crédito adicional no valor de R$
46.397.301,00 (quarenta e seis milhões, trezentos e noventa e sete mil, trezentos e um reais), assim
discriminado:

 

. Crédito suplementar no valor de R$ 3.800.000,00 (três milhões e oitocentos mil reais),
em favor da Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores do Distrito Federal,
destinado atender despesas com manutenção dos serviços administrativos; e
ressarcimentos, indenizações e restituições do órgão;

. Crédito suplementar no valor de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais), em favor
da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil – NOVACAP, destinado atender
despesas com plantio e roçagem de grama, poda de árvores, vigilância e insumos de
viveiros;

. Crédito especial no valor de R$ 22.133.301,00 (vinte e dois milhões, cento e trinta e
três mil, trezentos e um reais), destinado a Secretaria de Estado de Economia do Distrito
Federal, destinado a criação da ação/subtítulo de Participação Acionária em Empresas
do Distrito Federal, visando o repasse de recursos à Companhia Ambiental de
Saneamento do Distrito Federal – CAESB, para o Programa de Saneamento do Distrito
Federal;

. Crédito especial no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), em favor da
Administração Regional da Fercal – RA XXXI, destinado a Manutenção do Sistema de
Iluminação Pública;

. Crédito especial no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), em favor da Administração
Regional do Plano Piloto – RA I, destinado a Realização de Eventos;

. Crédito especial no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), em favor do Fundo do
Trabalho do Distrito Federal, destinado ao Apoio ao Trabalhador no Sistema Nacional de
Emprego, Gestão da Informação e Manutenção dos Serviços Administrativos;

. Crédito especial no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), em favor da Secretaria
de Estado da Mulher, destinado a Cooperação Técnica Internacional - Promoção da
Equidade de Gênero e Zero Violência Contra Mulheres e Meninas no Distrito Federal –
PRODOC; e

. Crédito especial no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), em favor da Secretaria de
Estado de Justiça e Cidadania, destinado a construção de Conselhos Tutelares nas
Regiões Administrativas: Estrutural, Santa Maria e Sol Nascente.

 



2. Saliento que o crédito adicional será financiado na forma do art. 43, § 1º, incisos II e III, da Lei
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, pelo excesso de arrecadação da fonte de recursos 100 –
ordinário não vinculado, decorrente da receita do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Prestação
de Serviços- ICMS Principal; e pela anulação de dotações consignadas no vigente orçamento.

 

3. O encaminhamento da presente proposta por meio de projeto de lei justifica-se pela inclusão de
novas programações no orçamento anual do Distrito Federal, motivo para abertura de crédito especial,
na forma do art. 151, inciso V, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e em razão do limite especificado pelo
art. 5º, inciso I, da Lei nº 6.778, de 6 de janeiro de 2021 para abertura de crédito suplementar.

 

4. Tendo em vista a relevância da matéria, solicito que seja pleiteada perante à Câmara Legislativa
do Distrito Federal a tramitação da proposta em caráter de urgência, na forma do art. 73 da Lei Orgânica
do Distrito Federal.

 

Respeitosamente,

 



ANDRÉ CLEMENTE LARA DE OLIVEIRA


Secretário de Estado de Economia do Distrito Federal

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ CLEMENTE LARA DE OLIVEIRA -
Matr.0032343-8, Secretário(a) de Estado de Economia do Distrito Federal, em 27/08/2021, às
12:24, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

verificador= 68764013 código CRC= 2244E6CF.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL

Unidade de Programação Orçamentária

Assessoria de Consolidação

 

Projeto de Lei - SEEC/SEORC/SUOP/UPROG/ASSEC  

   

NOTA TÉCNICA

 

ASSUNTO: Crédito Adicional, no valor de R$ 46.397.301,00 (quarenta e seis milhões, trezentos e noventa
e sete mil, trezentos e um reais).

 

    A presente proposta de Projeto de Lei objetiva abertura de crédito adicional     ao
orçamento anual - Lei nº 6.778, de 6 de janeiro de 2021 (LOA/2021), no valor de R$     46.397.301,00
(quarenta e seis milhões, trezentos e noventa e sete mil, trezentos e um reais), assim discriminado:

 

. Crédito suplementar no valor de R$ 3.800.000,00 (três milhões e oitocentos mil reais), em
favor da Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores do Distrito Federal, destinado atender despesas
com manutenção dos serviços administrativos; e ressarcimentos, indenizações e restituições do órgão;

 

. Crédito suplementar no valor de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais), em favor da
Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil – NOVACAP, destinado atender despesas com plantio
e roçagem de grama, poda de árvores, vigilância e insumos de viveiros;

 

. Crédito especial no valor de R$ 22.133.301,00 (vinte e dois milhões, cento e trinta e três
mil, trezentos e um reais), destinado a Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal, destinado a
criação da ação/subtítulo de Participação Acionária em Empresas do Distrito Federal, visando o repasse
de recursos à Companhia Ambiental de Saneamento do Distrito Federal – CAESB, para o Programa de
Saneamento do Distrito Federal;

 

. Crédito especial no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), em favor da Administração
Regional da Fercal – RA XXXI, destinado a Manutenção do Sistema de Iluminação Pública

 

. Crédito especial no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), em favor da Administração
Regional do Plano Piloto – RA I, destinado a Realização de Eventos;

 

. Crédito especial no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), em favor do Fundo do
Trabalho do Distrito Federal, destinado ao Apoio ao Trabalhador no Sistema Nacional de Emprego, Gestão
da Informação e Manutenção dos Serviços Administrativos;

 

. Crédito especial no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), em favor da Secretaria de
Estado da Mulher, destinado a Cooperação Técnica Internacional - Promoção da Equidade de Gênero e
Zero Violência Contra Mulheres e Meninas no Distrito Federal – PRODOC; e

 



. Crédito especial no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), em favor da Secretaria de
Estado de Justiça e Cidadania, destinado a construção de Conselhos Tutelares nas Regiões
Administrativas: Estrutural, Santa Maria e Sol Nascente.

 

O crédito adicional será financiado na forma do art. 43, § 1º, II e III, da Lei Federal nº 4.320,
de 17 de março de 1964, pelo excesso de arrecadação da fonte de recursos 100 – ordinário não
vinculado, decorrente da receita do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Prestação de Serviços-
ICMS Principal; e pela anulação de dotações consignadas no vigente orçamento.

 

O encaminhamento da presente proposta por meio de projeto de lei justifica-se pela
inclusão de novas programações no orçamento anual do Distrito Federal, motivo para abertura de crédito
especial, na forma do art. 151, V, da Lei Orgânica do Distrito Federal; e em razão do limite especificado
pelo art. 5º, I, da Lei nº 6.778, de 6 de janeiro de 2021 para abertura de crédito suplementar.

 

Pela análise dos autos, o crédito adicional presente nesse Projeto de Lei, embora tenha o
condão de criação, expansão ou aperfeiçoamento da ação governamental que acarrete aumento de
despesa, não irá interferir nas despesas previamente fixadas na Lei Orçamentária anual, pois será
financiado pois será financiado pelo excesso de arrecadação; e pela anulação de dotações orçamentárias
consignadas no orçamento.  

 

As solicitações de alterações orçamentárias foram efetivadas por meio do processos nºs:
00092-00000141/2021-83 (Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal/Companhia de
Saneamento Ambiental do Distrito Federal - CAESB), 00367-00000253/2021-76 (Administração Regional
da Fercal – RA XXXI), 00141-00001900/2021-93 (Administração Regional do Plano Piloto – RAI), 04001-
00000368/2021-61 (Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores do Distrito Federal), 04012-
00003071/2020-19 (Fundo do Trabalho do Distrito Federal), 04011-00001508/2021-81 (Secretaria de
Estado da Mulher do Distrito Federal), 00400-00018512/2021-80 (Secretaria de Estado de Justiça e
Cidadania do Distrito Federal) e 00112-00015175/2021-14 (Companhia Urbanizadora da Nova Capital do
Brasil – NOVACAP)

 

A Assessoria de Consolidação, da Unidade de Programação Orçamentária, da Subsecretaria
de Orçamento Público, da Secretaria Executiva de Orçamento, elaborou a Minuta de Projeto de Lei,
Minuta de Exposição de Motivos da Secretaria de Estado de Economia e Minuta da Mensagem do
Governador à Câmara Legislativa do Distrito Federal e consolidou os Anexos na forma processada pela
Coordenação de Saúde, Educação e Áreas Sociais – COESA,  Coordenação de Mobilidade, Infraestrutura e
Desenvolvimento Econômico – CODIM e Coordenação de Gestão Territorial, Segurança, Meio Ambiente e
Gestão – COGET, da Unidade de Programação Orçamentária, da Subsecretaria de Orçamento Público, da
Secretaria Executiva de Orçamento.

 

Dessa forma, o Poder Executivo submete ao Poder Legislativo o presente Projeto de Lei nos
termos dos artigos 64 e 70 da Lei n° 6.664, de 3 de setembro de 2020 (LDO/2021).

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ MOREIRA OLIVEIRA - Matr.0271929-0, Chefe
da Unidade de Programação Orçamentária, em 19/08/2021, às 15:50, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº
180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.



A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

verificador= 67991103 código CRC= E053906D.
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